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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PORTARIA N° 123/2020

 

Designa a empregada Érica Tenille Brito
Rodrigues, matrícula nº 0704,  como
membro da Equipe de apoio nas licitações
da Modalidade Pregão. 

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
do Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006,

Considerando o Decreto nº 3.555/00, que regulamenta a modalidade de licitação
denominada pregão para aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando o Decreto nº 10.024/19, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 3.555/00 e o art. 10 do Decreto nº
5.450/05, que estabelecem critérios para a designação de pregoeiros e equipe de apoio; e,

Considerando a necessidade de adequação das ro�nas e a�vidades do Setor de Aquisições
e Contratos

RESOLVE:

Art. 1º Designar a empregada Érica Tenille Brito Rodrigues, matrícula nº 0704, para
desempenhar a função de integrante  da Equipe de Apoio do SETAC,  nas Licitações Modalidade Pregão.

Art. 2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art 3º Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria
Consul�va, em 24/03/2020, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Osmar Barros Júnior, Vice-Presidente no Exercício da
Presidência, em 24/03/2020, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0317275 e
o código CRC DEFC7581.
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